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DECRETO LEGISLATIVO NQ 06; DE 31 DE 

OUTUBRO DE 1988.- 

Concede 'CARTÃO DE PRATA" 

Vereador ÁLVARO PEREIRA DE OLIVEIRA,Presidente da Câmara 

Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuiçães que lhe são con 

feridas por lei,faz saber que o Legislativo aprovou e ele promulga o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 12- Fica concedido à PROFESSORA HELENA SAN MARTIN 

AMADEI-, um -CARTÃO DE PRATA-  pelos relevantes serviços educacionais 

que vem prestando ao Município. 

Artigo 22- A homenagem de que trata o artigo anterior,se 

ra prestada a homenageada no dia 05 de dezembro do corrente ano. 

Artigo 32- As despesas decorrentes com a execução do pre 

sente Decreto Legislativo correrão por conta de dotação orçamentaria 

vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 42- Este Decreto Legislativo entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

Pindamonhangaba, 31 de outubro de 1988.- 

VEREADOR VARO EREIRA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

Obs.Projeto de iniciativa do Vereador Dr.Fernando Prado Rezende. 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado na Secretaria da Cá 

mara Municipal e registrado em livro prOprio. 

Diretora da Secretaria 

PALACETE TIRADENTES 
Praça Barão do Rio Branco, 22 - CEP 12400 - Pindamonhangaba - SP 

Telefones (0122) 42-2365 e 42-2786 


	Page 1

